CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO ESPECIAL
INOVAGCAO TECNOLOGICA DA SAUDE

PROJETO DE LEI N° , DE 2017
(Da Comissdo Especial destinada a estudar o processo de inovacdo e
incorporacao tecnoldgica no complexo produtivo da saude, no Brasil e no mundo)

Altera a Lei n°® 8.080, de 19 de setembro de
1990, para incluir critérios de composicao e ampliar
a transparéncia da Comissdo Nacional de
Incorporacao de Tecnologias no SUS (Conitec).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 8.080, de 19 de setembro de 1990,
para incluir critérios de composi¢cdo e ampliar a transparéncia da Comissao

Nacional de Incorporagéao de Tecnologias no SUS (Conitec).

Art. 2° O art. 19-Q da Lei n® 8.080, de 19 de setembro de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte 83°:

N Lo L X0 T

83° Os representantes indicados para participarem da Comissdo Nacional de
Incorporacdo de Tecnologias no SUS deverdo ter experiéncia profissional e
formacao académica compativeis com o exercicio da avaliacdo de tecnologias

em saude.”(NR)
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Art. 3° O art. 19-R da Lei n°® 8.080, de 19 de setembro de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte 83°:

CANt. 1O-Ri

83° No decorrer do processo de que trata o caput deste artigo devera ser

observado o principio da transparéncia.”(NR)

Art. 4° Esta lei entra em vigor apds decorridos cento e oitenta

dias de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A incorporacgdo, a exclusédo ou a alteracédo pelo SUS de novos
medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituigdo ou a
alteracdo de protocolo clinico ou de diretriz terapéutica, sédo atribuicbes do
Ministério da Saude, assessorado pela Comissdo Nacional de Incorporacao de

Tecnologias no SUS (Conitec).

Criada em 2011, seguindo parametros da Lei n°® 12.401, de 28
de abril de 2011, a Conitec atua emitindo relatérios técnicos levando em
consideracao as evidéncias cientificas sobre a eficicia, a acurécia, a efetividade
e a seguranga do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo,
além da avaliagcdo econdmica comparativa dos beneficios e dos custos em

relacao as tecnologias ja incorporadas.
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Houve avancos significativos no sistema de avaliacdo de novas
tecnologias pelo SUS com a criagdo da Conitec. Porém, é importante a

realizacdo de melhorias continuas, de forma a melhorar sua eficacia.

Em nossas audiéncias publicas desta Comissao Especial, houve
criticas a respeito da falta de transparéncia das reunides, além da falta de

gualificacdo adequada de parte dos membros.

Essas preocupacdes sdo procedentes, o0 que motivou esta
Comisséo a elaborar este Projeto de Lei, que pretende trazer duas inovacdes: a
exigéncia de curriculo minimo para ser designado membro da Comisséo, e o

aumento da transparéncia do processo decisorio.

A avaliacdo de tecnologias em saude € uma é&rea bastante
técnica, envolvendo andlise de estudos cientificos de alta complexidade, além
de todos os outros fatores. O que este Projeto pretende € a criacao de exigéncias
curriculares minimas, que permitam a estes membros uma avaliacdo critica,

baseada em evidéncias.

Ressalte-se que esses critérios sdo uma tendéncia do Estado
moderno. A Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei das Estatais), exige que
administradores de empresas estatais tenham experiéncia profissional e

formacao académica compativeis com esta funcéo.

A questdo da transparéncia também tem grande relevancia. As
decisGes tomadas sao de tal importancia que literalmente modificam as vidas de
milhares de usuarios do SUS. Para o cidadao poder acompanhar de forma eficaz

€sse processo, é importante que o processo tenha suas informacdées disponiveis.
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Entende-se que, com essas medidas, a Conitec poderia ter mais
condicBes de ter a representacdo adequada dos varios setores, e permitir um

controle social mais eficaz.

Sala das Sessodes, em 25 de abril de 2018.

Deputado Hiran Goncalves
Relator

Deputado Juscelino Filho
Presidente
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